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E um !5rande praLJer d.irigir-mc a estu reunião da 
Comissão Pr6-Indio, uma 0rganiza~ã0 que tanto fez para 
defender os direito~ dvs povos iudigenas, tanto na lei 
qu3nto na pràtica. Seus csforcos para melhorar os direitos e 
salvaguardas legais --- em particular em relação â nova 
Constituição brasileir~ -- são conhecidos para alêm das 
fronteiras nacionais. E~te~ esforços vem sendo s~guidos de 
perto por t0das as pessoas e organizações preocupadas com os 
direitos doz povos indlgenas, nas Na~ões Unidas e entre as 
organizações não govérnatnentais pelo mundo afora. ' ' 
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Nesta comunicação, pediram-me que fala3se sobre os 
desenvolvimentos recentes na evolução da legisla9ão 
internacional em relação ao s d í re í tos de povos indigenas. 
Para comecar, direi algumas palavras sobre meu próprio 
envolvimento. No inicio dos anos 80, fui contratado pelo 
Secretariado das Nac;:õez Unidas em Genebra com a incumbencia 
de assessorar o relator especial das Nações Unidas na 
preparação do estudo global dos direitos dos povos 
indigenas. Mais recentemente, . fui contratado pela, 
Oraganizaçijo Iniernacional do Trabalho como consulto~ 
especial para a revisão em curao da Conven~ão 107 da OIT 
sobre povos lndigena~. Por tausa da proximidade desse 
processo de revisão, que terrninur~ em Junho de 1989, e dada 
a importância bà~ica desse novo.instrumento para a futura 
legislação internaci6nal sobre os direitos indigenas, decidi 
consagrar a maior parte desta comunicação aos recentes 
desenvolvimentos da OIT. ~as antes, gostaria de me referir 
ás iniciativas · igualmente, Lmpo r t an t.e s , atualmente em cur co 
nas Nações Unidas, Lanc ando as b(Áse;J pa.ra um instrumento das· 
Nações Qnidas sobre os ·direitos indigena3 num futuro menos 
imediato. 
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Desde o inicio du~ ano3 80, os Jireito~ dos povos 
indigenas às suan terra~ e territõriós, â salvaguarda de 
seus costumes e estilos de· vida e ao co11trole de seu 
desenvolvimento.economicu, sucial e cultural foram alvo de 
um int~resoe crescente p0r parte da Organização das Naçõe8 
Unidas (ONU). A própria ONU tomou duas iniciativas 
fundamentais. 

Em primeiro lugar, s eu relator especial, Sr. J 03e 
Martinez Cobu, cum~letou rec0nt~mentc o estudo mais 
cb r angent,e Jnma i a e:mpn:.:t)ndiJo c ob rc o problema da 
discriminação dao populações inJigcna3. Es~e vasto estudo - 
de quase 2000 paginas no total · · ..ob re uma imensa gama de 
questões incluindo direitos territoriais, direitos 
politicos, politicas e aJminidtraç~o. educa~ão, cultura, 
religião e ~aude, entre outras coisas. Em sua~ conclusões, o 
estudo af Lrtna que os .í n c t.rume n t o s lnternacionai s existentes 
são inadequados para o recunhuclmento e a promoção dos 
direitos acima esp~cificados das populações lndigenas nas 
sociedades dos paises em que elas hoje vivem. De fato, uma 
das principais recomendaçõ~~ do relator e~pecial do estudo 
foi que as Nações Unidas deviam preparar uma declaracão do5 
direitos e liberdades das populaçôes indlgenas como uma 
possivel base por3 uma Convenção s0bre esta questão. 
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Em segundo lugar, em 1982, as Nações Unidas 
estabeleceram um Grupo de Trabalho sobre as populações 
Lnd í genas , com c í nco memb ro s escolhidos dentre os 
integrantes da Subcomissão da5 Naç5es Unidas de PrevenQão à 
Discriminação e Proteção das Minorias. O mandato des3e Grupo 
de Trabalho 6 duplo: ·· rever de cenvo l v í.mcnt.os relati vos á 

promoção e prote<;ão do:.:. direito:J hum.:.no5 e liberdades 
f undament.a í.s dos povos Lnd Lgeriaa .. ; " dar e::3pecial atenção á 
evolução das normas referentes ~os direitos dos povos 
indigenas''. Ao longo do8 óltirno3 2ei~ anos, este Grupo de 
Trabalho ofereceu uma oportunidade ónica As organizaQões de 
povo5 indlgcnas para participarem da prepara~ão de 
legislação internacional relativa u seus direito~ e 
liberdades. A ultima sessão do Grupo de Trabalho foi 
assistida por ce.rc a de 300 rep r e scn L an t e s de povos indigenas 
de todas as partes do mundo,. o do~de 1985J esse Grupo de 
Trabalho enfatizou a preparação d~ um projeto de Declara9ão 
de Principios de Direitos Indigena~, como um primeiro passo 
na longa estrada para uma nova Conv~nção das Nações Unidas 
sobre este assunto. 
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Ne3ses primeiro~ c~tàgio~, ~~ próprias organizações 
de povos Lnd í.aenuc e eLão . as ounrí ndo um papel fundamental no 
estabelecimento preliminar de normas nas Naçôes Unidas. 
Organizações como o In<linn Law Re~~ource c~ntre, o Inuit 
Circumpolar Conf e r c noe , o Ln t.e r n a t.Lon a I Indian Treaty 
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Counc í 1 e o Wor ld C,_;u111..,il. of I nd Lge nou s Peop l e s { Conselho 
Mundial de Povo s Lnd í ge n a s ) go:._,.am dt.: et.a t.us consultivo com 
as Nações Unidas, enquanto ·organizaçõe~ não governamentais 
-reconhecidas .pelo Conselho Economlco e Social da ONU 
{ ECOSOC) . Nos ú I t i.mou anos, t.o da s e Lae tem se interessado 
.pelo tipo <le normas que~ desejam para seus pr6prio3 
povos. Azsim sendo, as - normaa por ela5 propostas até agora 
podem e e r ditas r-ep r e s en t ar ~s a sp í r acõe s màximas dos povos 
indigenas. Por ~xemplo, um esboço de declaracão de 
principios submetido por vàrlas organizacõe5 não 
governamentais Lndd g en a s em 198!:°> pede auto-determinação .em 
assuntos economicos e puliLlcos, ~ total controle indigena 
sobre seus territôrioG tradicionai3, incluindo direitos 
sobre o solo e 0 s~L~olu, àgua~ fluviais e co3teira5 e 
recursos r-e nov àve â c t; n ão reuovàvc Ls . 'I'odo s os povos 
indigenas deveriam ter u direito à auto-determinação, por 
virtude do qual tem o dirclLo a qualqu~r grau de autonomia 
ou autogoverno que venham a csc0lher. Is~o deve incluir o 
direi to de determinar l .i.. vremcnt.e seu status poli tico, de 
buscar livremente ~cu prôprio desenvolvimento economico, 
social, religioso e cultural, e d~ determinar quem são seus 
membros e/ou cidad5os sem intcrfurência externa. Nenhum 
Estado deve reclamar jurisdição 30bre uma nacão ou povo 
indlgena no território de~te, a n5o ser com o assentimento, 
livremente expresso, da ulii;ã,) ou do povo envolvidos. As leis 
e costumes da~ nações uu du8 povo3 intligenas devem ser 
reconhecidas pelo poder legisl~tivo, admin16trativo e 
judiciàrio dos Estados, e, cm caso Je conflitos com as leis 
do!3 Estado~, devem ter precedencia sobre estas. 
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No ~ntanto, 0 estabelecimento da~ norma~ da ONU sobre 
os direi tos dos povos indigr~na::.; 1~::.;tà ainda em um estàgio 
muito inicial. Podem se passar anos até que a declaracão 
seja f Lna Imont.e adot ad a pela Ao semb Le í a Geral das Nações 
Unidas, e outros ano~ mais até que se chegue a uma lei sob a 
forma de uma convenção da3 Naçõe3 Unidas. 

No. momentu atual, u ~nico in3trurnento internacional 
substantivo relativo especificamentu uos direitos dos povos 
indigenaB é a Convenção n. 107 de 1057 da Organização 
Internacional do Trab~lho, su~ru a Proteção e a Integra~ão 
das Populações Lnd Lgenaa- e 'I'r í.be í.». Es o e instrumento obriga 
de modo dcfinitiv0 05 E.::;Lados H0mbros da OIT que o 
ratificaram. Até o momento, foi ratificado por 26 pai5es, 
incluindo o Brasil, que ratificou a Convenç5o em 1965. 

l 

No momento de sua adoção inicial, hà mais de trinta 
anos, a Convenção n. ,107 da OIT foi considerada um 
instrumento progres~lsta ~ avar1çado. Nnquele momento, apenas 
alguns paises possuiam agênci~s adrnirii3trativas responsàveis 
pela politica em relação· a p0vos lndigenas, para não 
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mencionar a escus~c~ do disposlçõu~ sub~tantivas nas leis 
nacionais para a pr0Leç5o de direitoz terrltorjuis, culturas 
e costumes indlg~n~~. e ~~lv3guarda dos dir~itos indigenas 
no cont.ex tu de. p r og r ama s nacional s de de s envo I vimento. 
Assim, a Cor1vunçã0 fol o primeiro instrumento internacional 
no g~nero a estabelecer a obrigaçõo do Estado de dar tal 
proteção ás ~ua~ populações indigenas, e também a 
especificar as grandes áreas em que essa prote~ão 5eria 
garantida. Mas, ao mesm0 tempo, a filosofia geral por tràs 
da Convenção era o "Lnt.egr-ac í on í amo ". Isso refletia os 
difundidos sentimentos dos anos 50 de que os povos indigenas 
sô poderiam de3frutar plenamente dos beneficios do 
desenvolvimento oe r0mpessem o 3eu isolamento e fossem 
capacitado~ a participarem da vida e instituiQões nacionais. 

Essa filosofia inlegrtlcionista permeia a maior parte. 
dos artigos do instrumento de 1957 da OIT. De modo geral, a 
Convenção enfatiza os devere~ Jo Estado, de equilibrar as 
necessidades de proteção ~ integraçJo, e tomar medidas 
~speciais de prutc~ão enquanto forem consideradas 
neçe~sárias. Coloca muito menos ênfase nos direitos dos 
povos indigenas contrQ u E2tado, ou de exercer controle 
sobre as suas instituições, modos de vida e deBenvolvimento. 
Enfatiza, ~, a ncceu s Ldade de colaboração, . e de 
reconhecimento <loD costumes e métodos de controle social 
tradicionais. Além disso, frisa que medidas especiais de 
proteção não devem de modo algum prejudicar os direitos dos 
povos indigenas de gozarem dos direitos gerais de cidadania 
sem discriminação, ou de beneficiarem-se em pê de igualdade 
dos direitos e oportunidades que as leis e regulamentos 
nacionais garantem a outros setores da população. Contem 
igualmente a exigência de que seja dada prioridade á· 
melhoria das condições de vida e trabalho das popula~ões· 
indlgenas, em planos para o desenvolvimento econômico geral 
de àreas habitadas por essas populações. 

Talvez a parte mais importante da Convenção sejam os 
seus quatro artigos (nos. 11-14) que lidam com direitos 
territoriais. O Artigo 11 e5tipula que o direito de 
propriedade, coletiva ou individuul, dos membros das 
populações envo I vidas sobre a~ terras que essas pcpu.l acõea 
tradicionalmente ocupam serilo reconhecidos''. O Artigo 12 
contêm garantias contra a remoc ão de asas terras, ainda que 
com consideràveis lacunas. As populações envolvidas não 
devem ser removidus dos t.e r r í. to.rios que ocupam, "exceto de 
acordo com leis e disposições nacionais, por razões 
relacionadas à segurançá nacional, ou no interesse do 
desenvolvimento econômico. nacional ou da saude das ditas 
populações". Em tais caao s , quando a r emocão é ne ce s s àz-La 
como medida excepcional,·devem lhus ~~r fornecidas terras de 
qualidade pelo menos igual á da:::; terras por elas 
anteriormente ocupadas, ade~uadas para responder As suas 
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necessidadeo atuai~ e desenvolvimento futuru. Se as 
populações envolvidas uaaim u pref~rlrem, uma compensação 
pode ser pag~ em dinheiru ou em e~pêcle, com as devidas 
garantia5. O A~tigo 13 o~tipula que os procedimentos para a 
transmissão dos direito~ de propriedudu e u30 da terra que 
são estabelecidos pelos c0stumo3 das popul~ç6es envolvidas 
devem ser re~peltados "em c0nformidade com as leis nacionais 
e na medida cm que Botisfa~am as necessidades dessa5 
populações, e não prejudiquem seu desenvolvimt:nto econômico 
e social". Além di:;;so, serão tomudus medidas para impedir 
que pessoas que não são membros das populações envolvidas.se 
aproveitem desses costumes ou da falta de entendimento das 
leis por parte dos membro~ dessas populações, para assegurar 
a propriedade ou us0 das terras pertencentes a tais 
membros". O Artigo 11 diz re~peito á igualdade de 
oportunidades para povos indigena~ e tribais, no tocante a 
programas agràrios nacional~. Tais programas devem assegurar 
és populações em qu~3tão tratamento equivalente ao concedido 
a outros setores da comunidade nacional quanto a (a) o 
fornecimento de mais terra a essas populaçaes, quando não 
tiverem a àrea suficiente para garantir o essencial ã 
existência normal, ou para qualquer possivel crescimento 
populacional; ( b) 0 f o ruec Iment.o dos meios nece s sà r í.o s para 
promover o desenvolvimento das terran que es5as populações 
jà possuem. 

Para um instrumento de 1957, es~as disposi~ões eram 
realmente avançadaB. Como j~ fol t1otndo, muitoH do3 Estados 
que ~ubsequentementc ratificaram~ Conve1l~ãu não P053uiam 
disposições substanciais na lei nacional que reconhecessem a 
propriedade indlgena e trlbal da3 terras por eles 
tradicionalme11te ocupada~. O Artigo 12, apesar de todas as 
suas lirnita~ões, especificava que as remoçaes sô poderiam 
ocorrer segundo procodimentus legais estabelecidos. O Artigo 
13 fornecia alguma possibllidade de reconhecimento de 
padrGes comunai~ e inalienãv~is de posse ou propriedade. 
Geralmente cabe aos Estados tomar medidas eficazes para 
evitar intrusões por parte de estranhos. O Artigo 14 
estabelecia principios g~rais importantes, de que a reforma 
agrâria, o desenvolvirn~nto rural e os programas de 
colonização não 'discriminariam c6ntra povos indigenas e 
tribais. 

Nos óltimos anos, a ConvençUo n. 107 da OIT tem sido 
objeto de creccnte critica, em particular por parte de 
organizações de povc.s Lnd i geua.s e organizações não 
governamentai ~ que visoml.a protec,:ão dos direitos dos povo5 
indigenas. As criticas tem sido basicamente de dois tipos. 
Em primeiro lugar, a ênf3sp na intugra~ão està ultrapassada, 
e ê inadequada em vi~ta das crescente~ demandas das 
organizações de p0vos indlgena.5 por um maior controle sobre 
o seu próprio de s erivo L v Lmerrt.o e conôm.l co , social e cultural. 
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Em segundo lugar, a~ medidas de proteção do instrumento são 
fracas demais nas àrea~ de politicas de desenvolvimento e, 
particularmente, de direiLos territoriais. Argumenta-se com 
muita razão que1 meomo em palses que ratificaram a Conven~ão 
h. 107, as politica3 de desenvolvim~nto implementadas nas 
duas ou tres óltimas décadas tiveram um efeito desastroso 
sobre a preservaçãu dos direitos territoriai5 indigenas. 
Embora os Eet ado a po s s arn Ler r ocouhcc I do o principio geral 
da propriedade inJlgcua ~obre ~s terras por eles 
tradicionalmente ocupadas, não tornaram essa propriedade 
efetiva através de programas de delimitação e demarcação. 
Falharam em proteger os vulneràveis povos indlgenas contra 
violentos abusos por partu de cstracl1os. Demonstraram não 
terem disposição ou capacidade para punir intrusos. E, com 
muita freguen~la, ~acrificaram interesses indigenas ao3 
interesses· do desenvolvimento econômico nacional. Assim, são 
necessàrias nevas medida3 quanto aus Jireitos territoriais e 
pollticas de dcsenvulvimentu, d~ modo a dar conta das 
dimensões atuais desses problemas. 
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Diante dessas criticas, o Corpo Executivo da OIT 
decidiu, em 1986, colocar u revisüo parcial da Convenção n. 
107 nas Ser.3õ~s de 1988 e 1889 da Conferência Internacional 
do Trabalho. Se conseguir cumprir o seu próprio programa, 
bastante ambicioso, uma Coaven<;ão nova e revista serà 
adotada na 7Ga. Sessão da Conferência Internacional do 
Trabalho, em junho dt.i 1989. Assi.m, o processo de revisão 
està aparerrtemontc bem encaminhado, embora houvesse uma 
pequena di9cuasão sub~tantiva da3 questões vitais de terras 
e orientação bà~icct ($ubstituindo o conceito de 
"integração") durante a primeira di5cussão do proces5o de 
revlsão1 na Conferência de 1988. ) 

Corno parte desse proce5zo de revisão, os seguintes 
desenvolvimentos ocorreram até o momento. Em primeiro lugar, 
a OIT organizou uma Rounlão de Peritos em setembro de 1986, 
para examinar se e como a Convenção deveria.ser revista, e 
para fazer recomendações ao Corpo Executivo da OIT. Seis dos 
peritos foram nomeados por governos, quatro por organizações 
de empregadores, quatro por organi~ações de trabalhadores, e 
dois pelo Con~elho Mundial dçs Povos Indigenas e Survival 
International. Além disso, um n~mero significativo de 
observadorez indigenas participou ativamente da reunião. Em 
segundo lugar, o Soc r e t a r Lado da OIT prepar·ou uma anà l Lse da 
legisla~ão e pràtlca quanto á que:.5tão em vã.rios pal5e3, um 
quadro geral dos desenvolvimcnLos recentes, e propos 
revis5es para 5eparar ~rtigos da Convenção baseados 
essencialmente nas delibera9ões da Reunião de Peritos. Esse 
relatório continha um questionàrio de 80 que~tôes, que foi 
enviado aos governos dos E~tudo~ membros da OIT, e a 
organizaçaes estabelecidas de empregadores e trabalhadores. 
Seguindo uma rccomendnç~o· da Ruunião de Peritos, foi 
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sugerido qu~, ao prepararem suas respostas a esse 
questionàrio, os governo5 consultassem também representantes 
de populações indigena:3 e ·tribais em seus paises. Em 
t~rceirp lugar, .o Secretariado da OIT preparou um segundo 
relat6rio de apoio, contendo o resumo das observa;~es gerai3 
feitas pelos governos e suas re~postas ao questionàrio, 
juntamente com r8spustas recebidas de organizações de 
empregadores e t rube Lho.do re s . T'ambérn continha propostas de 
conclusões, tendo em vista urnn Conven~Jo revista. Os 
gove rno s de '-:J.UU Lr\) pulses indicaram em suas respostas que 
tinham feito c0nsulta::; junt0 a organizações indigenas ou 
t r i.ba i e , ma s apena e um govenw :i.ncluiu comen t à r í.o s de 
representant~s lndigena~ ~m ~~u relatório. A maior 
oportunidade de as (,rg.:.miz.c1.i,:õe~ í nd í gene s expressarem o seu 
ponto de vista fol cnv í ando comentários através de 
organizações nncionai~ e internacional~ de trabalhadores 
s o l Ldà r â a s com a ::;ua c au e a , Em guqrto 1~, dentro do 
procedimen t o da OIT chamado de "dupla discussão", a primeira 
discussão sobre a revi~~º d~ Convenção ocorreu durante a 
Sessão de junho do 1988 da Cvnferência Internacional do 
Trabalho. o~ trubnlhu~ dc~s~ Se~sfi0 jà foram publicados pela 
OIT. Em guin t~. o Secn.!U.1ri.::id0 da OIT publicou 
recentemente o primeiro de dois documentos de apoio para a 
Conferência de 1989, lra11smitindo aos governos o texto de 
uma nova versão Ja Cunven~ão proposta, baseado nas 
conclusaes adotadas na Conferênuia de 1988. Pede-se aos 
governos que ~nviem quai~quer emendas ou comentários a esse 
texto atê 30 de novembro Je 1888. Pede-se também aos 
governos que consultem as organi~ações de empregadorez e 
trabalhadores mais repre5entativas, e recomenda-se que 
consultem organizaçõe3 rupre5entantc~ de povos indigenas e 
tribais. 

• 

Assim, o palco est~ preparado para a Conferência de 
1989, durante a qual --se Ludo correr bem-- serà adotada uma 
nova Convenção. Provavelmente, esta continuarà sendo a ~nica 
lei internacional substantiva sobre direitos de povos 
indigenas por uma ou atb duas dêcadao. O texto terà um 
impacto importante na Leg í s Lac ão nacional, e os trabalhos 
deverão ser acompanhados de perto por or'g an l z acõe s indigenas 
e prõ-indigenas do mundo todo. Qu.ais mudanças podem ser 
esperadas? Quais são as esperanças de que essa nova 
Convenção seja signifjcativa~ente melhor do que sua 
predecessora? Quais serSo as limitações dessa Conven~ão? 
Qual será a importância desse instrumento da OIT na 
determinação das futuras tendências dos direitos dos povos 
indlgenas a nivel internacional? E que papel podem 
desempenhar a:;:; o.rganizaçdes lndigenas e pro-indigenas em 
relação ao instrumento final? 

Teoricamente, os trabalhos da$ Nações Unidas e da OIT 
são separados. Questões relativa~ a autonomia, auto-governo 
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e aut.o+dot.e rmí.n ac ão competem m3Í5 e at.r i t~mcnte ás Nações 
Unidas. E du :3e c:.i.perc1r que uma declaração das NU sobre os 
Direitos dos Povos Indigenas dê malar con~idera~ão a essas 
questõe:3 altamente complexas, de~de a perspectiva. particular 
aos povos indigenus. A possibilidade de uma bem maior 
participação dos povos inJigenas junto aos orgãoz de 
direitos liumanos das Naçôes Unidas, especialmente no Grupo 
de Trabalho sobre Populações Indigenas, fornece maiores 
garantias de que scu9 pontos de vista e preocupações serão 
levados em consideração em toda~ as instâncias. O Corpo 
Executivo da OlT recomendou que a ruvisão de sua Convenção 
seja parcial, ba~eada nas disposições do instrumento 
existente. Em t~rmos ideais, a OIT gostaria, aparentemente, 
de limitar o proces~o Je revisão~ trea objetivos bàsicos. 
Em primeiro lugar, tem por objetivo substituir o enfoque 
integracionista por uma nova linguagem, permitindo uma maior 
consulta junto aos povos ir1digenas nu desenvolvimento de 
politicas e programa:;;, e procedimentos m.1is elaborados para 
buscar o consenso dos povos lndlgenas antes que as medidas e 
programas sejam adotados. Em qegundo lugar, visa rever e 
refor~ar a~ disposlç0es referentes aos direitos 
territoriais. Em terceiro lugar, visa rever as disposiç5ee 
quanto a recrutamento e condições de trabalho. 

Afora isso, e pur razões bastante óbvias, a OIT reluta 
em entrar na àrea complicada da autonomia e auto 
determinação. Na medida do possivel, a OIT vem tentando, em 
seus relatórios preliminares, evitar a questão da auto 
determinação, deixando-a para as Nações Unidas. No Documento 
de Trabalho preparado para a Reuniüo de Perítos de 1986, por 
exemplo, a OIT apontou as limitações essenciais de seu 
processo de revisão. "Mesmo com o. maior flexibilidade",· 
notava, "hà certas questões com as quais um instrumento da 
OIT não pode lidar de modo definitivo, na medida em que 
requerem decisões por parte dos 6rgãos politicos superiores 
das Nações Unidas. Uma dessas questões ê o significado da 
auto-determinação para os povos indigeno.s". 

i 
'! l 

Contudo, tanto na Reunião d~ Peritos de 1986 como 
durante as discussões da Conferência de 1988, ficou claro 
que a questão da auto-determina;ão não pode ser facilmente 
posta de lado, mesmo na preparâção de um instrumento da OIT. 
Na Reunião de Peritoz, a definição do eonceito que poderia 
ser usado para substituir a orientação integracionista 
bàsica deu origem a discussões longas, e muitas vezes 
acaloradas. Houve consenso geral de qu~ deve haver garantias 
de igualdade de tratamento, juntamente com o reconhecimento 
do direito de ser diferente. As primeiras idéias 
apresentadas na tentativa de definir esses conceito5 bàsicos 
eram o reconhecimento· dos principias bàsicos de maior 
consulta junto ao~ povos indigenas e tribais e de 3Ua 
participação na tornada de deci~õas, mas a maior parte dos 
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peritos Log'o r-ec onl re c eu que e s s a s Ldó i as, em .:;i eram fracas 
demai~ p~ra Jar conl~ Ja~ reai~ neces3ldade~. Vàrios 
observadorc~ das organi~açõê$ nilo gvv~rn~mcntaio fizeram 
notar que t.e í s 0trigw;:õt~::5 tinham :.3ÍJl> e podiam e e r 

pervertidas IiO sentido de slgnifiç~rcm consult~s pro forma, 
em que os pontos :J.~ vista o r oa i.e rwcessidadcs dos povos 
indigenas afetados não s~o realm~nle levado3 em conta. Os 
representantes de o r g au l c aç õe s i nd í gone s 0 t.r í ba í,a presentes 
ao encontro declaruram ~cm r1cnhuma ~rnbiguldade que o ónico 
conceito capaz de responder ~ sua3 necessidades seria o da 
aut.o+de t.e rrni.nac ão . Fc r am menc i.cn ado s o s instrumentos das 
Na~ões Unidas existenL~J, referentu5 aua direitos humanos, e 
também as relevantes ~unclusões du Estudo da Discriminação 
contra Povo e Lnd í genn o , da:s Nacõ e a Un í daa , de que (a) "A 
auto-determinação, em ::mas và r í as formas, Ll~ve ser 
reconhec.ida como pré-coudlç5.o b~sicü par.::t o gozo, por parte 
do~ pvvo~ ln<ligenas, Je 3eus direitos fundamentais e a 
determinação de seu prôl,)r io I'u t.u r o "; e ( b) "Deve ser 
igualmente reconhecidu que o direitu á .::i.uto-determinação 
existe cm vàrlo5 r1ivei3 e inclui fatores econômicos, 
sociais, culturais e politico~. Nn essêncla, constitui o 
exerclcio d-.1. livre escolha por p.::i.rte dos povos indigenas, 
que devem, em larga medida, criar u conleõdo especifico 
desse principio, t.an t.o c!:n c u a s expressões internas quanto 
externas, que não incluem necu~sariamente o direito de se 
separarem Jo Estado cm que vivem e se erigirem em entidades 
sobernnas. Esse direito pode, na verdade, :3er expresso em 
vàrias formas de autonomia dentro do Estado, incluindo o 
direito individual e coletlvu de ser diferente e ser 
considerado diferen"le, co:no rec.;uuhece a declaração sobre 
Raça e Preconceito R3ci~l ~dut~da pela~ Naçõe9 Unidas em 
1878". 

Apôs prol~ngadu~ discus:3ôe3, uma fórmula de compromisso 
foi apr e scnt.adc por vários peritos governamentais e 
indigenas no sentido de que poderi~ ser feita uma referência 
especifica ao direito de auto-J~termina~ão no preâmbulo de 
um instrumento revisto. Nâo haveria referência especifica à 
auto-determir1ação n0s artigos substantivos do inatrumento 
revisto. Contudo, um artigo revisto acerca de politica geral 
poderia conter disposições parr1 <JUe 0:3 governos t.Lve s sern a 
responsabilidade de de sonvo l.vo r uma ação s í.at.emát.Lca e 
coordenada· p ar-a g a r an t Lr , j.Jlt .. !-1 .. ,t:._-ªl.il.!, (a) que os direitoz 
territoriais, direitos econ0n1icos, ~ instituiçôes politicas, 
culturais, ~uciais e religlo~D~ do~ povos indigenas e 
tribais sejam respeitado~ e prul~gldos; (b) que aos povos 
indigenas e tribais seja cuncediJo u respeito quanto a 
determinarem por sl mesmok o pr0ccs50 de desenvolvimento, jà 
que afeta suac vidas e inctituiç0cs. 05 que apresentaram 
essa proposta desejavam q"e ficaune claro que o principio de 
auto-determinação a que se fa~ia referência no projeto dos 
parâgrafos introdutórios deveria ~er entendido como auto 
determinação nos campos ecónõmicu, social e cultural. Em 
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suas conc Lus õe s , g e r a Lme nt.e ado t.ada s por conaen s o , a Reunião 
lidou de modo algo indireto .com a questão da auto 
determina~ão. Por consenso; concluiu (a) que os povos 
indlgenas e tr~bais devem ter o maior controle possivel 
sobre o seu proprio· de aenvo I v í merrt.o econômico, social e 
cultural; { b ) que o· direi to desses povos de interagir com a 
sociedade nacional em pê de igualdade ~través de suas 
própria~ in3tituições deve ser reconhecido. Em suas 
conclusões finai:3, a ReuniUo nutuu que "os representanteg 
indigenas e tribais pre::;entes insistiram unanimemente na 
importância da auto-determinação em assuntos econômicos, 
sociais e culturais e nqu an t c direi Lo e euquant.o principio 
bàsico para o desenvolvimento de novo~ critérios dentro da 
OIT". 

Abrindo as discus:Jôes na Conferê:nci.3 de 1988 da OIT, o 
representante do Secretàrio Geral fe2 notar que questões 
relativas à auto-determinação e o grau de controle a ser 
exercido nu procesao de tomada a~ de~is5o não eram da alcadu 
da OIT1 e jà estavam ~~ndo tratado~ pela~ Na~ões UnidaB. 
AlgumaD organizações .l nd Lgun ae Hàu · g-uvernêunentai s p r e s en t e s 
â conferência uceilar~m 0~~ª llrnita~ão, enquanto outras a 
puseram em questão. O rcpresent~nte do Con~elho Mundial dos 
Povos Indigenaa, por exemplo, considerou que o conceito de 
aut0-determinação expres83Va o relacionamento mais desej~vel 
entre os povos indig~na~ e os e3tado:.:; nacionais. O 
representante do Four Direction:.:; Council declarou que a 
experiência havia mo~traJo que a participação e a auto 
determinação eram eDsenciais para ~e conseguir urna mudan~a 
econômica e social positiva, ~ oram, na verdade, 
perfeitamente compativeis com os principios bàsicos da 
própria OIT. Alàm disuo, ocorreu um longo debute acerca das 
implicações da t.e rmí no Log i e a s e r ut.I l i.z ada numa Convencão 
revista. O International Labour Office, em suas conclusões 
propostas apresentadas à Conferência, propunha que o termo 
"populações Lnd í geriae " f o sse subs t.I t.u í dc pelo termo "povos 
indigenas··, de modo as~ adequará terminologia utilizada em 
outros organismos internacionais por esses próprios povos. 
Vã.rios membros de governos objetaram a essa propo5ta, 

· alegando que num contexto internacional o significado do 
termo povo~ não era claro e podia ter conotar;ões 
politicas. 05 membros dos goyernos do Canada e da Franr;a 
consideraram que o s~u ~mprego poderia implicar direitos que 
iam alem do âmbito da Convenc;:ãv n. 107, como o direito á 
auto-determinação. Enquanto isao, 03 representantes de povos 
indigenas, afirmando que o uso do termo "popular;õe5" era 
degradante, declaravam que não poderiam apoiar a adoç:ão ou 
ratificação de um documerlto que não empregasse. o termo 
"povos". 

t i 
1 
l 

A questão foi levada primeirament~ ao assessor juridico 
da OIT (que indicou que o signifi,::ac.h.1 uo termo "povos'' não 

.1 

--------------- 
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estava totalrner1te u~taLelecldo dentro do âmbito das Nações 
Unidas1 e qu0 sua evulução estuva além da competência e 
controle da OIT), o ~ubsequ~ntemente a um Grupo de Trabalho 
.especial. Este,. depois de considerar và r í as formulações 
diferentes, apresentou finalmente como base para futuras 
de Lí be r acõe s 0 texto :J~gulntc: "O uao do termo "povos" na 
atual Convenção não deve ser cons í de rudo como afetando a 
interpretação dada a esse termo ~m outro~ intrumentos ou 
trabalhos internacionais, c s peo i.e Lmerrt.e no que diz respeito 
à questão da auto-determinacUo''. O texto agora proposto para 
ser submetido pela OIT e.\ Conf e rênc l a de 1989 usa ambos· os 
termos, "povo s " e "popu Laç õe s ", embora auglrél que o termo 
"povos" deve s~r empregado se puder ser encontrada uma 
fórmula aceitàvol pora garantir que não implique direitos 
fora do âmbito da Conveni,:;ã0 revi!3la, c5pec.::ialmente quanto à 
auto-determinação no 3entido de ~cparação do Estado. 

. i 

Na àrea dos direitos territoriais, u resultado do 
processo de r ev Le ão da. OIT tera provavelmente um impacto 
muito mai~ decisivo e de lu11g0 alcance no direito 
internacion,:,.l no futuru. O Documento de Trabalho preparado 
pela OIT para a Reunião de Peritos do 1986 avaliava as 
principais àreas problem~·ticas e fazia algumas propostas 
iniciais para reviE5o. Em rela~ão â propriedade, por 
exemplo J no t ava que o r-e conhec Lment.o formal de direi tos 
territoriai5 indigenas ---especialmente na América Latina- 
representava um avanço significativo. Ao mesmo tempo, 
entretanto, a pres5ão :sobre as terras indigenas havia 
crescido sensivelmente durante as ultimas décadas, e foi 
frequentemente acompanhada de consideràvel violência ent.r e 
povos indigenas e intrusos, conforme o desenvolvimento e a 
c~lonização avançavam na região amazônica. Nessa àrea, com a 
total subordinação dos interesses indigenas a uma visão 
desenvolvimentista, foram obtidos os menores progressos. 
Assim, · propos-se acrescentar uma frase ao Artigo 11, 
insistindo junto aos Estados ratificantes que tomem medidas 
para tornar a propriedade efetiva, avançando imediatamente, 
por exemplo, no sentido de definir e delimitar as terraB 
reconhecidas como pertencentes aos povos indigenas. Alem , 
di5so, foi proposto que as disposi9ões quanto á propriedade 
da terra deveri~m incluir referências a outros recursos 
naturais. Quanto a isso, foi feita uma referência especifica 
a uma proposta submetida A OIT ·por uma organização indigena, 
ao reacent endo ao Artigo 11 o e x í.gê nc í a que "Esse direi to 
deve incluir a vida selvagem e os recursos hidricos que 
essas populações tem habitualmente utilizado, assim como a 
oportunidade de participarem do de~cnvolvimento de recursos 
do .subsolo". '· 

'l'ambêm f o â proposta- a inclusão de um novo artigo acerca 
dos direitos ao subsolo e recursos minerais e outros. Não hà 
determina~5ez quanto a ess~s direitos na Convenção em si, 

• 

i ., 

--- - ---------- . ! 



- ••••••. !!!!!!!! .• !!!~- •. ,~ • • • "• _., _ .. ._ _, .. , 0110,,,, •••••• + 

, 

12 

contudo, a acessória mas não obrigatória Recomendação n. 104 
(também adotada na Conferência de 1957) jà estabelecia o 
principio de que os membros de populações indigenas e 
tribais deveria~ rec~bcr o m~smo tratamento que outros 
~embros da pupulacãu nacivnal cm relação â propriedade das 
riquezas do subsolo ou a direltos preferenciais no 
desenvolvimento da talu riguc~a~. Foi feita ainda uma 
proposta e~lnbclecendu u principio de que a uxplora;ão de 
recursos minerais e do subsolo deveria aer iniciada 
unicamenta após consulta e consentimento do povo indigena e 
Deus representantes, e com pagamento de compensação 
adequada. 

Quanto às remo~ôeg, v6rias sugestões foram apresentadas 
para reforço, sendo uma delas de que as remoções deveriam 
ser unicamente de nature~a temporária. No mlnimo, mesmo no 
caso de remuções tempor~rios e em situações de urgência, foi 
proposto qu0 a Convenção revista exigis~e uma consulta aos 
representantcc das populações envolvidas, e que estas 
deveriam ter o direito de apelação junto a um orgão 
competente. 

': 

No que diz re~peitu à tran~mi3são dos direitos de 
propriedade e controle, fol notado que sem sanções contra a 
transgreBsão do direito formal de propriedade poderiam 
revelar-se ilusórias. Nos Oltimo3 anos, um grande nõmero de 
organizações não governamentais internacionais e 
organizaç5e5 de povos indigenas vinha chamando a aten~ão 
para a crescente violência contra populações indigenas que 
frequentemente acompanharam usurpa~fio de 5uas terras. Assin, 
uma Convenção revista poderia estabelecer o principio de que 
qualquer incur5ão 3em ~utorização, ou intrusão, ou uso, das 
terras tradiclonalment~ ocupadas por populações lndigenas ou 
tribaiz deveria ser punida como crime. Seria também exigido 
que os Estados ratificantes garar1tisscm que as penalidades 
impostas por lei~ tais crimes fo~sem adequadas e cumpridas 
á risca. · · 

Quanto aos programas ogràriu~ e restituição, foi notado 
que uma das reivindicações fundamentais das organizac;ões de 
povos indigenas é pela restltui~ão tle terras que perderam. 
Essas reivindicações bnseiam-80 em direitos de tratado, ou 
na posse imemorial. Em vàrios paise~, a3 reivindicações 
desses grupos tinham rccebid0 a devida atenção, e, embora 
nem todas as terras por eles reivindicadas tivessem sido 
devolvidas, pr-og r e s aos r:.; ikni f .i ca t..l vos t.Lnham sido alcançados 
em determinados pai ses .. Na maior parte dos casos, no 
entanto, as reivindica~ões indigen35 sobre sua3 terras 
tradicionais tinham ::;idó impotente:.; diante do sistema legal 
em vigor. Propos-3e, em te~mos gerais, que a Reunião de 
Peritos discutisse a po s s í.b Li.d ado de incluir no instrumento 

- -- -·- --!.----~f.,.-- -· ·--- ... __ ] 
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revisto algumu obrigaç5o por pnrtc dos Estados ratificantes 
de estabelecer um mecanismo que permitisse lidar com 
reivindicações pel~ restitui~ão de terras. 

Durante a Reunião de Peritos, grande parte da discussão 
girou em torno de direitos territoriais e conceitos de 
propriedade indigena da terra, e muitas de suas conclusões 
se referiam e spec Lf Lc ameri Lc a. que e t.õ o s de terras. A Reunião 
concluiu primeiramente que o~ direitos territoriais 
tradicionais desses povoD deveriam ser reconhecidos. e 
efetivamente protegidos, e notou que os representantes 
indigenas e tribai~ consideraram de modo unânime que essas 
terras deveriam ser inalienàveis. Em segundo lugar, a 
Reunião concordou que, de modo a tornar esses direitos 
efetivos, os Estados ratificantes deveriam tomar medidas 
para determinar as terras à~ quais essea povos têm direito, 
por demarcação ou Jelimitação, quando isso ainda não tiver 
sido feito. Em terceiro lugar, o poder dos Estados de se 
apropriarem de terras indigenas 0u tribais, ou de remover 
esses povos de suas terras, deveria ser limitado a 
circunstâncias excepcionais, e deveria ocorrer apenas com o 
seu consentimento. Se es~e con~er1timento não pudes5e· ser 
obtido, tal poder deveria ser exercido unicamente após 
procedimentos cabiveis, ndequ~dos ás circun5tâncias 
excepcionais de tal a~ão e que garantissem a esses povos a 
oportunidade de serem efetivamente representados. Quarto, 
nos casos em que a apropriação ou remoção provar-5e 
necessària apôs esses procodimentos, es5es povos deveriam 
receber uma compensação incluindo terras com pelo menos a 
mesma extensão, qualidade e s í.t.uac ão legal que permitissem a 
continuação de seus modos de vidu tradicionais e fossem 
adequadas para suprir suas atuais necessidades e permitir. 
seu futuro desenvolvimento. 

Mas essas conclucões --todas, exceto uma, adotadas por 
consenso-- fornecem um reflexo pàlido da3 acaloradas 
discussões que ocorreram durante a reunião. Antes de mais 
nada, os pontos de vista divergiam quanto â extensão dos 
direitos a serem reconhecidos, e o grau de controle 5obre 
suas terras que uma Conven~ão revista devia tentar garantir 
para povos indigenas e trib~is, Alguns peritos e basicamente 
todos os observadores indigenas insistiam na necessidade de 
conceder a esses grupos .um controle total ou quase sobre 
suas terras. Alguns peritos governamentais e dos 
empregadore5, entretanto, in:::.i::.tiam que o Estado deve sempre 
se reservar o direito de remover membro~ de qualquer grupo 
populacional quando sêiias um~rg6ncia~ ou questões de 
supremo intere~se nu~ional ostiv~~s~m envolvidas. A isso 
relacionava-se a controvérsia qu~nlo ao conceito de 
"inalienabilidade" da prop1·iedade indigena da terra. Perito:3 
e observadore:3 indigenas, apoiados por todos as organiza~ões 
não governamentais e vbrios peritos governamentais, 

l 
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iusistiam ncl noce as í dade imven.tt.Lva de disposições f í rme s 
contra a alienabilidade, para a protcçãu efetiva dos 
direitos tcrritoriai~ · indigenas. Alguns peritos 
argumentavam, nu e n t.an t.o , que t.o.I d i spo s i ç ão exigiria que 
e Lt.er ae sem couoe I Lo e Lund ame n t.a i c de 1~1 interna, e que Le so 
represent('.J.ri . a um s é r i o -.,bst.:tc.::ulu pa r a a e r c t Lf Lc acõe s . 

Argum'c;ntu:J aeme Lb au Le z s ur g i r am nas d l acu s sõ e s sobre o 
Artigo 12, rela tivas a r emocõc s , Alguns peritos ~ a maior 
parte dos ob se r vado r e s a rgume n t a r am que o rcconhecimen to· do 
p.rlnclpio de que :..,:<J pt_ivu;.; Lnd l ge n ac e tribais tinham total 
controle sobre os suu5 territ6rlus n3o constituiria um real 
obc t.ácu l o 30 de s cnvo I v I mon to c ona t rut i vo e r ac Lona L. Para 
que fosse posslvel proteger 5eu~ interesses, tinha de 5er 
dado a esses povos um grau real de poder, mas eles não se 
poriam no caminho de todu e qualquer desenvolvimento. Outros 
peritos, porém, hesitaram diante das implicações do termo 
"completo controle", insistindo que não podiam recomendar a 
inclusão, numa Convenção revi8tn, de um poder igual ao que 
possuinm os Est~dos. 

' 
• 1 

Os documentos de apoio preparados pelo Secretariado da 
OIT para a Confer@nuia de 1988, assim como os questionàrioD 
enviados aos governoo, baseavam-~c naz deliber~çõec e 
conclus6es da Reunião Ju Peritos, ~repondo vàrias emendas e 
adi~Ces aoa artigos sobre direiL02 territoriais. Quanto a 
e~ses direito~, a maior parte das respostas dos governos ao 
questionàrio foram posítivas. Ap1::m.:ts uma proposta, de que "o 
direito de propriedade ~obre as ~erras jà estabelcido no 
Artigo 11 deveria e~tender-~c aoz recursos naturais, 
incluindo fauna e flora, r ecu ruoc hldr Lco s , minerais e 
outros . recursos do subsolo, pertencentes ás terras 
tradichmalmente ocupada» pe La s populações envolvidas" 
recebeu um núme r o ~ignif .i c at.I vc, de respostas negativas. 
Vàrios governos, príncipalmc:nti:: na America Latina, insistiam 
que os recurso:::; naturais deviam pertencer ao Estado. 

Contudo, Jurante as primelraG discussões da Conferência 
em 1988 ficou cl~ro que qualquer consenso seria dificilmente 
obtido. O Comitê da Conf~rência teve diante de si 77 emenda5 
na seção relativa a terras, ~ Jucidiu transferir toda a 
seção a um Grupo du Tr~b~lho. O Grupo de Trabalho, por BUa 
vez, relatou que, como havia po11tos de vista profundamente 
divergentes em vàrios aspectos da que~tão, era incapaz de 
chegar a um consenso em tumpo 11àbil. Em seguida a essa 
consulta ao Grupo de TrAbalho, u um~ discussão geral no 
Comitê da Conferência, toJas ~~ disposições substantivas 
referentes a direitos tcr~·it0riais foram postas de lado, 
para uma discussão mais· JetalhQdn durante a Conferência de 
1989. 

. ,.. 
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Quais são as p1~r::spcc t.Lva c pura o próximo "round" de 
discussões, em 1989? Quan lo aos dlrei tos t.e r r i tor ials e 
também outra~ qucstõe~, us ·governos dev~rão defender suas 
legislações nacionais, ntí.o concedendo nada 4.ue jà não esteja 
reconhecido --0u pelo me11os esteja sendo seriamente 
considerado-- em suas própria~ leis. Organizn~ões de 
trabalhadores, geralmt!ntc refletindo demandas indigenas, 
poderão buscar um c:.onjunto de crit.õrio::s mais elevado e 
avançado, dentro d1:,i qual o e povoe lndigenas possam 
apresentar ~uas reivlndica~ões fut.ura2 a nivel nacional. 
Estão conscientes tle que qualquer compromis3o diante da OIT 
afeLarã a c~pacidaJe de 0s povos indigenas buscarem 
critérios mais elabor~du~ do direitos territoriais e 
recursos n~turais diar1Lo de outros órgãos Jas Nações Unidas 
nos próximo~ anos. Organi~ações de empcegaJoree --geralmente 
um fator impurtante na definiç5u de critêrio~ pela OIT- 
devc r ão de s cmperiha r um p.1pt:.1. cons e rvado r e 1 imita dor, 
resistindo~ qualquer usforçu pcln atribuição de direitos 
mais excluoivo5 a terri~6rio~ uu recursos a qualquer outro 
setor da popula~ão. • 

As atitudes dos governos pudem variar consideravelmente 
de região para região. Na região asiàtica, por exemplo, onde 
a legislação indigenu e tribal tende a ser menos avançada, 
alguns governos poder&o 8e opor a qualquer mudança nas 
disposições do atual instrum~nt0. Mas parece haver apoio 
significativo de outr05 governos, inclusive alguns_ latino 
americanos; ao fort3locimento d~ Convenção. Isso não ê 
3urpreendente, poi5 a legialaçãu recente de vàrios paises 
latino-americanos fornece garauLial.i maiores do que a própria 
Convenç~o. Em pal3e3 como Argurltin~, Bra3il, Costa Ricu, 
Panamà, Paraguai e Peru, a~ terrau indigenas são claramente 
inalienàvcis. A lcgislnção recente de vàrios paises latino 
americanos r e af.Lrrnou os direi Lo s das comunidades Lnd Lgena s à 
propriedade e controle de suas terras comunais, também com 
disposições firme~ cuntr~ a alienação a estranhos. Em palzez 
como Boli via, México e Peru, foram ado t adae med í d aa.: 
legislativas no bojo do~ programa~ de reforma agrària 
garantindo a rcstituiçao As comunidades indigenas da;·t~rras 
de que tenham sido ilegalmente desapropriados durante um 
determinado periddo. E em paise~ ~orno Nicaràgua e Panamà e, 
mai~ recentemer1te, nu Brnsil, QG direito5 territoriais foram 
estendidos a outro3 rucursos naturais, como recursos 
hidricos e outros recursos renovàvels. 

Assim, :existem pre~cdent~5 nas legislações latino 
americanas para quauc tiodu5, Sc..'.utio todas, as. mudanças 
propostas ás d.i apoe í oõe s quanto ~ ui rei t.ou territoriais da 
Convenção n. 107. A ad oc ão da nova Con s t í, t.u í.c ão Br e s í.Le I ra 
de 1988 pode ser apontada cumo um desenvolvimento importante 
a ni vel nacional. Re couhe c e os direi t.o s "originàrios" ou 
"imemo1~iais" dos po vo s ihdig0n.::1.s á o t.e r r a s por eles 
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tradicionalmente ocupadLJ5. O dever do Estado é demarcar 
essas terran, e garantir o ruopcito a cz5ez direitos 
territoriais. Garante a pouje u usufruto permanente dessas 
terras, juntament~ com os r~cursos de superficie nelas 
existentes. Fornece proteção significativa alnda que não 
absoluta contra r~m0ções, exigindo autoriza~ão prévia do 
Congresso mesmo para rem0çõe~ tempor~rias. As mudancaz 
propostas à Convenção n. 107 f0rneceriam a~ garantias 
adicionais de que Iiouve s s o o po rt un Ldado para efetiva 
representação dos pov08 indigenos envolvidos, antes de 
qualquer remoção, me smo em circunstâncias excepcionais. .Um 
novo artigo propo~to, a ~er submelidu à Conferência de 1989 
da OIT, diz: "Quando a remoção de t a i a povos for considerada 
necessària como medidu excepcional, t.;1is remoções somente 
ocorrerão com 0 seu livre consentimento. Qu~ndo o seu 
consentimento não puder 3er obtido, tais remoções deverão 
ocorrer unicamente d~ acordo com procedimentos estabelecidos 
pelas leis nacionais, incluindo inquéritos p~blicos1 que 
garantam aos povos envolvido~ a oportunidade de efetiva 
representação". 

i 
1 
! 

• i 

Quanto â exploração mineral em àrea indigena, a·nova 
disposição proposta a ser apresentada â Conferência de 1989 
diz: ··os governos deverão buscar o consentimento dos povos 
envolvidos, através de mecanismo3 apropriados, antes de 
iniciarem ou permitirem qualquer programa de exploração dos 
recursos minerais e outros recursos do subsolo em seus 
territõrio5 tradicionais. Serà e~tipulada uma justa 
compensação para quaisquer atividades desse tipo que ocorram 
dentro dos territórios dos ditos povos··. Essa disposi9ão ê 
basicamente semelhante á do Artigo 231.3 da Constitui~ão 
Brasileira, que estabel~ce (a) que os povos indigenas sejam 
ouvidos antes que o Congresso Nacional autorize a explora~ão 
mineral e (b) que os povos indigenas participem nos 
resultados da exploração. Assim, e~pera-se que o Governo 
Brasileiro possa apoiar uma proposta dessa natureza no 
direito internacional. 
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! importante que um instrumento internacional não 
apenas garanta os direitos territoriais em principio, mas 
também defina procedimentos ~traves dos quais os povos 
indlgenas e seus grupos ,de apoio possam se defender na 
eventualidad0 de violação. Como notamos, uma das emenda5 
propostas a ser submetida a Conferência de 1989 diz que 
''Intrusões sem autorização, ou o uso das terras dos povos 
envolvidos deverão ser consideradas crime. Penalidades 
apropriadas para tais cri'mes e procedimentos de recurso 
cabiveis serão estabelecidas por lei". Ao que- me consta, 
disposições com tal força: não se encontram ainda em leis 
indigenas ou Constituições nacionais, mesmo nos paises 
latino-americanos em que se tem f~ito muito progresso. Mas 
com a violência generalizada que se alastra por muitas 
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regiões i s o l a. .. la s (;..• f r ou t.e l r.i ç au hab.i t ada s por í nd Lgenas , e 
dada a incfic~cia du Ji~pu~i~0us e procedimentos que 
garantam o cumprimento di lei ~m muitos paises, a 
necessidade de .medida~ firmes e evidente. Um instrumento 
internacional não pode determin-J.r exatamente quais as 
penalidades e pro~udimer1tus de recurso. Mas podemos esperar 
que o p r í.uc Lp i o possa c e r incluido numa Convencã o revista, 
permitindo uma r8g,Ü;,,1mt,;n t.::i,;:fl0 mais Lk t a l had a a ni ve I 
nacional. 

Finalmente, deve ser dito que a possibilidade de 
participaçãu das organl~a~ões indigenas ~ organizaçõe3 não 
governamentais pr6-indigenas nas Jiscussões da Conferência ê 
limitada pelas regras e procedimentos da própria OIT. O 
Secretariado da OIT tum feito o po5sivel para facilitar a 
participação indigena. Tum encorajado organlzacõe3 indigena5 
a assistirem á sua Ruunieto de Peritos e discussões da 
Conferência. Apenas representantes dos governos, dos 
empregadore~ o dos trabalhudorcs (~stes, de sindicatos 
representativos) têm direito ao voto. Mas de acordo com as 
regras vigentes du Confur~ncia (Artigo 56, paràgrafo 9), 
"Rep.r e s en t.an t.e s de organizo.çõe!3 não governamentais com u s 
quai5 Q OIT tem uma relação de consulta e com as quais foram 
feitos arranjos pa r a r ep rc acn lação na Conferência, e 
repn~sentantes de outras orguuizt.t~c'>os não governamentais que 
a Conferência convidou a serem representadas no Comitê, 
podem estar presentus âs r~uniBcJ do Comitê. O Pre2idente 
pode, em conco r d âno ía com o:3 Vi<.::t_~-·Pre:3idcnlc:::í, permitir ,~ue 
tais representantes façam ou eirculem declarações para a 
informação do Comi tê cll~'1n to é.\ que s tões í nc Lu í das em sua 
agenda''. De acordo com es~o Artigo1 representantes de seis 
organiza~ões indlgcnas (Con~olho MunJial de Povos IndigenasJ 
Inuit Circumpolar Conference, Four Directions Council, 
Indigenous World Association e Nordic Sarne Council) fizeram 
declarações durante 0 Comit@ da Conferência de 1988. E 
importante que estejam presentes organlzaçõez indigenas e 
tribais de tantas partes do mundo quanto possivel, na 
Conferência de 1989. 

Além disso, cabe á:3 organizações Lud í gen as de cada pai!3 
assegurar que ~ejaru cor1sultadas por seuz governos, antes que 
as propostas u coment~ria3 finais sujam feitos ao texto da 
Convenção revista. Deveriam, t ambem , p.re a s.l on a r sempre que 
possivel pela inclu3ão nas d~lega~ões com pleno direito ao 
voto, seja como conselheirus d0~ g0vernos ou membros de 
delegações de trabalhadofe::i credenciadas. A OIT espera 
adotar uma Convenç5o quu · valha a longo prazo, baseada nos 
principios de conaent.í.men to Lnd í gcna e 0 màx í mo po s s I vel de 
controle indigena sobre o:seu a~senv0lvirnento e as d~cis~es 
politicas que os afetam: E~se in~trumento não deve ser 
imposto aos povos indigenas por t!:::itrnnhos. Seu valor e 
significado serão infinit~rnentc m~iores, se os povos 

.1 
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indigenas e suas organizações tiverem o maior envolvimento 
possivel no processo de adoção da Convenção. 
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